
ESTADO DO PARANÂ
CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA

P~SOLUÇÃO Nº 36/90
DATA: 25.01.90
SÚ~WL;.: Atualiza a remunera;ão dos Vereadores e

Gratificação de 2epresentação do ?residen
te da câmara.

A Cân~ra }~nicipal de Co~onel Vivida, Estado do
paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista os ter-
mos do disposto no inciso V do artigo 29 da Constituição Federal, o
previsto no artigo 4º da Lei complementar l'lQ 25 de 3.07.75 e altera
ções introduzidas pelas Leis nQs 38 de 13.11.79, 45 de 14.12.83 e
50 de 19.12.85,

R E S O L V E:

Art. lQ - Atualizar a remuneração dos Vereadores
do ~~nicipio de coronel Vivida, Estado do paraná, em:

Parte Fixa NCZ$2.5ó7,90
NCZQ3.85l,85Parte variável

parágrafo único - Ser~ deduzido da parte variável
da remuneração do Vereador, o correspondente a ~~a fração, para ca-
da falta ocorrida nas sessões realizadas no mês.

Ar t . 22 - Fica fixado em )O~~(cinquenta por cento)
da rerrruneração-parte fixa e variável, a Gratificação de I<epresent~
ção do presidente da Câ~ara.

Art. 3Q - A remuneração dos Vereadores e Gratifi-
cação de 2epresentação co ?residente da C~~ara serão devidos a par-
tir de 19 de janeiro de 1990.

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contz-ár-í,o .

Sala das sessões da Câ.;nara Hunicipal de Coronel
Vivida, Sstado do paraná, em 25 de janeiro de 1990.

presidente


